
1Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

Edição 1111 - 20 de Maio de 2022 - XIV

1Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

Edição 1295 -  11 de Agosto de 2023 - XV

Rafael Muzzi de Miranda

EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
CRIADO PELA LEI Nº 2.469 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

RESPONSÁVEL
Prefeitura de Cachoeiras de Macacu/RJ

Tel.: (21) 2649-2519
diarioficial@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

www.prefeituracachoeiras.com

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretário Fábio Luciano Amaral Pereira

DIAGRAMAÇÃO
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DATA DA ADMISSÃO DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

AMBIENTE 04/08/2023 04/08/2023 THAYNARA NUNES GOMES ALVES TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 003/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 09 de Agosto de 2023

Magda Rocha Tiburcio

SECRETARIA DATA DA ADMISSÃO DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

SAUDE 14/09/2021 01/08/2023 ALESSANDRA MARCHON BOTELHO MEDICO

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 09 de Agosto de 2023

Magda Rocha Tiburcio

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
 
PORTARIA Nº 066/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º inciso 
II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Papucaia em razão 
de “INAUGURAÇÃO DO NOVO ESPAÇO CEIM PROFª LOURDES PETTINE 
DA SILVA”. 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

Art.1º - Em razão do evento “INAUGURAÇÃO DO NOVO ESPAÇO CEIM PROFª 
LOURDES PETTINE DA SILVA”. Fica interditada  a Av. Senador Doutel de Andrade, em 
Papucaia no trecho compreendido da esquina da Av. Paulo Francisco Torres até a esquina 
da Rua Castro Alves, na data de 11 de Agosto de 2023 a partir das 08:00 hs; ao término 
do evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 10 de Agosto de 2023 
 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
PORTARIA Nº 067/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º inciso 
II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-               Considerando a necessidade de Interdição de via em Cachoeiras de 
Macacu no Bairro Tuim em razão  do “ARRAIA DOS AMIGOS DE MARIO DO 
BOLÃO” 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 
Art.1º - Fica interditada parcialmente a Rua Pastor Lota e a Rua Claudionor Siqueira   
próximo ao nº 1176 no Bairro Tuim, na data de 12 de Agosto de 2023, das 16:00 até as 
22:00 hs. 
Ao término do evento volta o Trânsito norm al. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu 10 de Agosto de 2023 

 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

DECRETO Nº 4.759 DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

 ATOS DA ORDEM PÚBLICA ATOS DA ORDEM PÚBLICA



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
 
PORTARIA Nº 068/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º inciso 
II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 

       -Considerando que é dever do Administrador Público o interesse da 
população diante das demandas. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Estabelecer  Estacionamento  na Rua Coronel Bastos próximo ao nº533
 em Japuiba ,  como Estacionamento Especial para Idoso  contendo  
01 vaga . 
 

    §  Único – Fica proibido o Estacionamento de veículos de outras 
modalidades neste local. 
 
Art.2º - Estabelecer  Estacionamento  na Rua Coronel Bastos próximo ao nº516
 em Japuiba ,  como  Estacionamento Especial para Portador de 
Necessidade Especial contendo  01 vaga . 
 

    §  Único – Fica proibido o Estacionamento de veículos de outras 
modalidades neste local. 
 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Secretário, 11 de Agosto de 2023. 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Municipal de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta     Estacionamento 
Especial   para       Idoso e Portador 
de Necessidade especial. 
 
 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
 
PORTARIA Nº 069/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º inciso 
II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  
 

       -Considerando que é dever do Administrador Público o interesse da 
população diante das demandas. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Estabelecer  Estacionamento  na Rua Osvaldo Aranha próximo ao nº06
 em Cachoeiras de Macacu RJ ,  como Estacionamento Especial para 
Idoso contendo  01 vaga . 
 

    §  Único – Fica proibido o Estacionamento de veículos de outras 
modalidades neste local. 
 
Art.2º - Estabelecer  Estacionamento na  Rua Osvaldo Aranha próximo ao nº06 
em Cachoeiras de Macacu RJ,  como Estacionamento Especial para 
Portador de Necessidade Especial contendo  01 vaga .  
 

    §  Único – Fica proibido o Estacionamento de veículos de outras 
modalidades neste local. 
 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Secretário, 11 de Agosto de 2023. 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Municipal de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta     Estacionamento 
Especial   para       Idoso e Portador 
de Necessidade especial. 
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Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu

 

 
EXTRATO DE DISPENSA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

X 
RECANTO FELIZ LTDA. 

 
OBJETO: Acolhimento da Sra. Maria Caldas Ramos 

em instituição de longa permanência para idosos.  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 18.600,00 

(Dezoito mil e seiscentos reais). 
  
PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 197/2023. 

  
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de agosto de 2023. 
 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

 
DESPACHO/RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
 

Em face do que estabelece o art igo 26 da Lei Federal nº 8.666/ 93 de 21 de junho de 
1993 e legislação suplementar, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem como 
objeto, a contratação da empresa  RECANTO FELIZ LTDA, legalmente qualificada para 
prestação de serviços de  acolhimento em instituição de longa permanência para idosos  à 
Secretaria Municipal de Assistência Social  através do Fundo Munici pal de Assistência 
Social, no valor global estimado de R$ 18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais), para o 
período de 06 (seis) meses. A presente dispensa é oriunda do Processo administrativo n° 
197/2023, instruído pela decisão judicial referente ao processo n° 08 00153-
56.2023.8.19.0012 e está fundamentada no artigo 24, inciso IV da Lei Federal  8.666/93, 
conforme parece r favorável da Douta Procuradoria.  

   
 

Cachoeiras de Macacu /RJ, 08 de agosto de 2023. 
 
 

Gilvana Azeved o Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de As sistência Social  
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